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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº            /2023.

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À RECUPERAÇÃO FISCAL DOS CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL, SEM FINS LUCRATIVOS, DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS – PRÓ-RECUPERAR.
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Incentivo à recuperação fiscal dos Centros de Assistência Psicossociais, entidades privadas, sem fins lucrativos, do Município de Sete Lagoas – Pró-Recuperar, com o objetivo de promover o equilíbrio financeiro destas entidades, bem como a título de incentivo ao acolhimento gratuito de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, em regime residencial transitório e de caráter exclusivamente voluntário, nos termos desta Lei. 

Art. 2º O Programa Municipal de que trata esta Lei destina-se a concessão de benefícios para o parcelamento dos débitos tributários ou não tributários, dos Centros de Assistência Psicossociais, sem fins lucrativos, perante a Fazenda Pública Municipal, devidos até a entrada em vigor desta Lei.
Paragrafo único. Aplica-se subsidiariamente ao Programa instituído por esta Lei, no que couber, as disposições da Lei nº 9.539, de 16 de maio de 2023, que dispõe sobre o Programa Municipal de Incentivo à Recuperação de Créditos Municipais.

Art. 3º O Programa Municipal de que trata esta Lei será administrado pela Secretaria Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social, com competência para implementar os procedimentos necessários ao controle e administração das regularizações dos créditos e a concessão dos benefícios previstos nesta Lei, a qual poderá expedir normas complementares para o seu fiel cumprimento.  
Art. 4º A adesão ao Pró-Recuperar dar-se-á com o requerimento dos centros de assistência psicossociais, sem fins lucrativos, condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos abaixo:

I - não possua fins lucrativos;

II - não distribua qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título, atestado pela Auditoria da Superintendência de Rendas Mobiliárias, mediante análise da documentação fiscal;

III - implantação ou aperfeiçoamento de projetos sociais de acolhimento gratuito de pessoas em situação de vulnerabilidade social com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, em regime residencial transitório e de caráter exclusivamente voluntário, atestados pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.
Parágrafo único. As entidades que aderirem ao Programa deverão apresentar para a Secretaria Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da homologação da adesão ao Programa, o cumprimento do requisito previsto no inciso III deste artigo, o qual deverá ser mantido durante a vigência do parcelamento, nos termos desta Lei, sob pena de cancelamento. 
Art. 5º As entidades que aderirem ao Pró-Recuperar até o dia 20 de dezembro de 2023, poderão parcelar os seus débitos tributários ou não tributários, nos termos desta Lei, cujos fatos geradores tenham ocorrido até a data de publicação desta Lei, constituídos ou não, inscritos ou não como dívida ativa, mesmo que em fase de execução fiscal ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento.

Art. 6º Para o pagamento do valor total do débito, será concedido a cada Centro de Assistência Psicossocial, sem fins lucrativos, uma redução de 100% (cem por cento) da somatória de multa de mora e de oficio e juros de mora da dívida em cobrança, relativa aos débitos tributários ou não tributários, atualizados monetariamente.
Parágrafo único. A redução prevista no caput deste artigo não será cumulativa com outros descontos admitidos em lei.

Art. 7º A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data de homologação do requerimento, e poderá ser paga à vista ou em até 360 (trezentas e sessenta) parcelas mensais, iguais e consecutivas.

§ 1º O valor das parcelas de que trata este artigo não poderá ser inferior a R$ 200,00 (duzentos reais).

§ 2º Na hipótese de adesão para pagamento à vista ou parcelado, o vencimento da primeira parcela ocorrerá em até 10 (dez) dias após a adesão ao benefício, desde que não ultrapasse o dia 28 de dezembro de 2023, sendo que as demais vencerão na mesma data dos meses subsequentes.

§ 3º No caso de parcelamento que ultrapassar o exercício financeiro, será aplicado o coeficiente de atualização monetária anual, a ser definido por Decreto do Poder Executivo.

§ 4º O atraso na quitação de qualquer parcela ou descumprimento do disposto no parágrafo único do art. 4º desta Lei, por período superior a 180 (cento e oitenta) dias, implicará no cancelamento do parcelamento, sendo apurado o valor do débito que deu origem ao parcelamento, com a restauração do valor original do crédito, incluindo-se as multas, juros e correção monetária, e deduzidos os valores pagos, restabelecendo-se pelo remanescente, que voltará a ser exigível sem eventuais benefícios fiscais concedidos por esta Lei, dando-se prosseguimento imediato a sua cobrança.

Art. 8º Caso a entidade contribuinte tenha parcelamento em curso e opte pelos benefícios desta Lei, deverá renunciá-lo e aderir a novo parcelamento, no qual o benefício será concedido apenas sobre o valor da multa e juros incidentes sobre o saldo remanescente, nos termos desta Lei.

Art. 9º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso e optar pelo pagamento e/ou parcelamento com os benefícios previstos nesta Lei, ao aderi-lo, importa em confissão irretratável e irrevogável da dívida em cobrança judicial ou extrajudicial e implica em expressa renúncia ou desistência de quaisquer meios de defesa ou recurso administrativo ou judicial, impondo ao sujeito passivo a aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei, produzindo os efeitos previstos na alínea “c”, do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil, parágrafo único do artigo 174 do Código Tributário Nacional, inciso VI do artigo 202 do Código Civil, conforme a natureza do débito, independentemente de superveniente inadimplemento que ocasione o cancelamento do parcelamento e não constitui novação.

Parágrafo único. Relativos aos débitos objetos de ação de execução fiscal e de protesto, nos termos dos §§ 7º e 9º da Lei nº 8.619/2017, serão devidos pelos sujeitos passivos que aderirem ao Programa, nos termos do art. 85 da Lei Federal nº 13.105/2015, honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dos acordos celebrados, já computados os descontos previstos no artigo 5º desta Lei.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 07 de dezembro de 2023.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal

	 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº              /2023.

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À RECUPERAÇÃO FISCAL DOS CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL, SEM FINS LUCRATIVOS, DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS – PRÓ-RECUPERAR.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à apreciação desta Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei, que pretende instituir Programa Municipal de Incentivo à recuperação fiscal dos Centros de Assistência Psicossociais, entidades privadas, sem fins lucrativos, do Município de Sete Lagoas – Pró-Recuperar, com o objetivo de promover o equilíbrio financeiro destas entidades, bem como a título de incentivo ao acolhimento gratuito de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, em regime residencial transitório e de caráter exclusivamente voluntário. 

Inicialmente, cumpre mencionar que a presente proposição decorre de sugestão apresentada pelo nobre Vereador Ivan Luiz de Souza, por meio do Pedido de Providência nº 11066/2023. 

Trata-se de programa que busca oferecer aos Centros de Assistência Psicossociais, sem fins lucrativos, a possibilidade de efetuar o pagamento de pendências perante a Fazenda Pública Municipal, por meio da redução de encargos legais incidentes sobre o valor do tributo e parcelamento com condições facilitadas.

Importa esclarecer que, atualmente, está vigente a Lei nº 9.539, de 16 de maio de 2023, que dispõe sobre o Programa Municipal de Incentivo à Recuperação de Créditos Municipais, aplicável de maneira geral a quaisquer contribuintes.
Contudo, o Pró-Recuperar pretende instituir condições específicas para as entidades de Centros de Assistência Psicossociais, visando, principalmente, a recuperação fiscal e a manutenção da saúde financeira das mesmas, a título de incentivo ao acolhimento gratuito de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas.
Para fazer jus a manutenção dos benefícios do Programa em questão, as entidades deverão possuir projetos sociais de acolhimento gratuito de pessoas em situação de vulnerabilidade social com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, em regime residencial transitório e de caráter exclusivamente voluntário, atestados pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.

É importante destacar que é notório que o número crescente de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas.

Desta feita, por se tratar de mecanismos importantes de incentivo público ao acolhimento gratuito de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, é fundamental que a presente proposição seja aprovada.

Diante da importância deste instrumento para nosso Município, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 07 de dezembro de 2023.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
1

